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RESUMO DO ORÇAMENTO 
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RESUMO DO ORÇAMENTO POR 

CAPÍTULOS 
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RESUMO DA DESPESA POR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

  



88



89



90



91



92



 93 

 

QUADRO PLURIANUAL DE 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 

De acordo com o previsto no n.º 46 do ponto 11 da NCP 26 do SNC-AP, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na atual redação, 

as demonstrações orçamentais a elaborar são o orçamento, plano orçamental 

plurianual, mapa das atividades mais relevantes (AMR) e Plano Plurianual de 

Investimentos (PPI). 

De acordo com o artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, foi 

excluída da revogação do POCAL o ponto 3.3, relativo às regras previsionais, 

pelo que as mesmas se mantêm em vigor, aplicando-se à elaboração do 

orçamento para o ano do orçamento a aprovar, mas não para os anos seguintes. 

Atendendo a que existe um grau considerável de imprevisibilidade inerente à 

natureza de algumas tipologias de receita e despesa, motivo pelo qual de acordo 

com o n.º 3 e n.º 4 do artigo 44.º do RFALEI, a previsão para os anos seguintes 

ao do orçamento é meramente indicativa, sendo o quadro plurianual orçamental 

atualizado anualmente. 

Nas Gop’s foram inscritos os projetos que se encontram em execução ou que 

estejam previstos iniciar em 2023. Outros projetos serão inscritos através das 

rubricas orçamentais genéricas. Aos valores apresentados será acrescido os 

respetivos saldos da gerência anterior. 

Nas páginas seguintes é apresentado o resumo do orçamento e o plano 

orçamental plurianual, sendo que o planeamento plurianual dele decorrente não 

poderá ter quaisquer consequências vinculativas. 

 

CORRENTES CAPITAL OUTRAS TOTAL CORRENTES CAPITAL OUTRAS TOTAL

11 595 941 € 5 335 168 € 1 991 854 € 18 922 963 € 8 147 309 € 10 775 629 € 25 € 18 922 963 €

11 551 779 € 5 187 361 € 20 € 16 739 160 € 10 773 620 € 5 467 331 € 498 209 € 16 739 160 €

11 551 779 € 5 187 361 € 20 € 16 739 160 € 10 759 853 € 5 481 098 € 498 209 € 16 739 160 €

11 551 779 € 5 187 361 € 20 € 16 739 160 € 10 746 304 € 5 494 647 € 498 209 € 16 739 160 €

11 551 779 € 5 187 361 € 20 € 16 739 160 € 10 732 786 € 5 508 165 € 498 209 € 16 739 160 €

11 551 779 € 5 187 361 € 20 € 16 739 160 € 10 722 770 € 6 016 390 € 16 739 160 €

RECEITAS DESPESAS
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Euros

Rubrica

R01 Receita Fiscal
R011 Imposto diretos 1 452 100  1 452 100  1 452 100  1 452 100  1 452 100  1 452 100  

R012 Impostos indiretos 44  44  44  44  44  44  

R02 Cont.sistemas prot. Social sub. saúde
R03 Taxas, multas e outras penalidades 48 485  48 485  48 485  48 485  48 485  48 485  

R04 Rendimentos de propriedade 144 736  144 736  144 736  144 736  144 736  144 736  

R05 Transferências e subsídios correntes
R051 Transferências correntes
R0511 Administrações Públicas
R05111 Administração Central - Estado Português 8 576 243  8 576 243  8 532 081  8 532 081  8 532 081  8 532 081  

R05112 Administração Central - Outras entidades 5  5  5  5  5  5  

R05113 Segurança Social 10  10  10  10  10  10  

R05114 Administração Regional
R05115 Administração Local 49 297  49 297  49 297  49 297  49 297  49 297  

R0512 Exterior - UE
R0513 Outras 14 291  14 291  14 291  14 291  14 291  14 291  

R052 Subsídios correntes
R06 Venda de bens e serviços 716 724  716 724  716 724  716 724  716 724  716 724  

R07 Outras receitas correntes 594 006  594 006  594 006  594 006  594 006  594 006  

R08 Venda de bens de investimento 4 384  4 384  4 384  4 384  4 384  4 384  

R09 Transferências e subsídios de capital
R091 Transferências de capital
R0911 Administrações Públicas
R09111 Administrações central - Estado Português 5 281 809  5 281 809  5 134 002  5 134 002  5 134 002  5 134 002  

R09112 Administrações central - Outras entidades 5  5  5  5  5  5  

R09113 Segurança Social 5  5  5  5  5  5  

R09114 Administração Regional
R09115 Administração Local
R0912 Exterior - UE
R0913 Outras 10  10  10  10  10  10  

R092 subsídios de capital
R10 Outras receitas de capital 10  10  10  10  10  10  

R11 Reposições não abatidas aos pagamentos 48 945  48 945  48 945  48 945  48 945  48 945  

16 931 109  16 931 109  16 739 140  16 739 140  16 739 140  16 739 140  

R12 Receita com ativos financeiros 15  15  15  15  15  15  

R13 Receita com passivos financeiros 1 991 839  1 991 839  5  5  5  5  

R14 Saldo da gerência anterior - operações orçamentais

18 922 963  18 922 963  16 739 160  16 739 160  16 739 160  16 739 160  

2027

Receita total [3] = [1]+[2]

Receita não efetiva [2]
Receita efetiva [1]

Receita de capital

2026

Receita corrente

Município de Chamusca
Orçamento e Plano Orçamental Plurianual

2023 Plano Orçamental Plurianual
Designação Periodos 

anteriores
Periodo Soma 2024 2025
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MAPA PREVISIONAL DE 

ENDIVIDAMENTO – EMPRÉSTIMOS 
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MAPA DAS ENTIDADES PARTICIPADAS 

 

 

  

Valor 
subscrito (€)

% da 
participação

 Sisav - Sistema Integrado de Tratamento e 

Eliminação de Resíduos, S.A.
 507461150 2 500 000,00 €          62 500,00 €            2,50%

 Tagusgás - Empresa de Gás do Vale do Tejo, S.A.  503956538 12 500 000,00 €        6 730,00 €              0,05%

 Ecodeal - Gestão Integral de Residuos Industriais, 

S.A.
 506554791 2 500 000,00 €          62 490,00 €            2,50%

 Ar - Aguas do Ribatejo, Em, S.a.  508345464 6 871 681,00 €          559 907,14 €          8,15%

RSTJ-Gestão e tratamento de Resíduos, EIM, S.A. 515332607 50 000,00 €               5 000,00 €              10,00%

 PARQUE ALMOUROL - PROMOÇÃO 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, LDA
 505154919 212 500,00 €             34 000,00 €            16,00%

FAM - Fundo de Apoio Municipal * 513319182 650 000 000,00 €      370 435,50 €          0,09%

 Anmp - Associação Nacional Municípios 

Portugueses
 501627413

 Ampv - Associação de Municipios Portugueses do 

Vinho
 508038430

Amvt - Associação de Municipios do Vale do Tejo 514203846

 Cimlt - Comunidade Intermunicipal da Leziria do 

Tejo
 508787033

 Resitejo - Associação de Gestão de Tratamento de 

Lixos do Médio Tejo
 503914096

* Regulamentado pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto o capital inicial era de 576.232,08 € e passou para 370.435,50 €

PARTICIPAÇÕES EM ENTIDADES

Designação NIPC
Capital Social   

(€)

Participação
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RECURSOS HUMANOS 

 

O mapa de pessoal que se propõe para 2023 identifica o número e o perfil dos 

recursos humanos necessários para assegurar a missão e as atividades do 

Município da Chamusca durante esse ano. 

A Câmara Municipal da Chamusca só concretizará a sua estratégia e alcançará 

os objetivos consagrados no programa do Município, se estiver dotada da força 

de trabalho necessária, sendo esta uma parte essencial para alcançar os 

mesmos.  

Compreendendo a importância estratégica dos recursos humanos, fazer uma 

gestão de pessoas não significa garantir tarefas administrativas, mas sim fazer 

uma gestão previsional dos postos de trabalho e das competências, que aliado 

a uma organização mais eficaz do tempo e do trabalho permite ao Município 

funcionar com eficácia e eficiência. 

Esta proposta de mapa de pessoal reflete a política de gestão de recursos 

humanos definida pelo Município e que pressupõe a avaliação dos impactos das 

saídas registadas e dos sucessivos constrangimentos introduzidos pelas leis do 

Orçamento do Estado. 

Este mapa projeta também a abertura de procedimentos concursais nas áreas 

operacionais e técnicas mais deficitárias e a aplicação da mobilidade 

intercarreiras e intercategorias por conveniência de serviço. 

 

Enquadramento Legal 

O Município da Chamusca, como empregador público e numa lógica de gestão 

cada vez mais eficiente e de qualidade, em cada exercício orçamental, planeia 

as atividades de natureza permanente ou temporária, considerando a missão, 

as atribuições, a estratégias, os objetivos fixados, as competências das unidades 

orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, de acordo com as disposições 
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conjugadas no nº 1 do artigo 28º e no artigo 29º da Lei Geral de Trabalho em 

Funções Públicas (LTPF), aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho, 

na sua atual redação. 

Neste quadro, os órgãos ou serviços, preveem anualmente, de acordo com as 

atividades a desenvolver, as respetivas necessidades em pessoal, 

caracterizadas em função dos seguintes parâmetros: 

 Da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina 

a cumprir ou executar; 

 Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam; 

 Dentro da carreira e/ou categoria, quando imprescindível, da área de 

formação académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser 

titular; 

 Do perfil de competências transversais da respetiva carreira ou 

categoria. 

Na indicação dos postos de trabalho nele incluídos, a proposta de Mapa de 

Pessoal contempla ainda as diversas modalidades de relação de emprego 

público existentes no Município da Chamusca. 

A proposta de Mapa de Pessoal, que ora se pretende submeter à aprovação dos 

órgãos autárquicos, designadamente Câmara e Assembleia Municipal, resulta 

um diagnóstico das necessidades verificadas nos diferentes serviços e unidades 

orgânicas, articulado com o cumprimento das regras orçamentais impostas pela 

legislação em vigor em matéria de gestão de pessoal. 

O Mapa de Pessoal é aprovado pela entidade competente com a aprovação da 

proposta de orçamento, sendo afixado no órgão ou serviço e inserido em página 

eletrónica. 

Considerando que uma gestão estratégica dos recursos humanos, vai muito para 

além de garantir tarefas administrativas, implica sobretudo efetuar uma gestão 

previsional dos postos de trabalho e das competências, que aliado a uma 
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organização mais eficaz do tempo e do trabalho permite ao Município funcionar 

com eficácia e eficiência. 

Considerando que o capital humano se constitui como um elemento fundamental 

para a concretização da estratégia e o cumprimento dos objetivos consagrados 

no programa da Câmara Municipal da Chamusca. 

A presente proposta de mapa de pessoal contém a indicação do número de 

postos de trabalho de que, in casu, a autarquia, carece para o desenvolvimento 

das suas atividades, caracterizados em função do respetivo perfil, projetando 

ainda a abertura de procedimentos concursais nas áreas operacionais e técnicas 

mais deficitárias e a aplicação da mobilidade intercarreiras e intercategorias por 

conveniência de serviço. 

 

Definições e Estrutura do Mapa 

O Mapa de Pessoal encontra-se estruturado e organizado da seguinte forma: 

CARREIRA CATEGORIA / CARGO 

  Cargos Dirigentes 

Carreiras Gerais Técnico Superior Técnico Superior 

Assistente Técnico Coordenador Técnico 

Assistente Técnico 

Assistente 
Operacional 

Encarregado Geral Operacional 

Encarregado Operacional 

Assistente Operacional 

Carreiras Especiais (Não Revista) Especialista de Informática; Técnico de 
Informática 

  Fiscal de Leituras e Cobranças 

Chefe de Administração Escolar 
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Os postos de trabalho integrados no mapa de pessoal encontram-se divididos 
em: 

 Postos de trabalho necessários: consistem na totalidade dos postos que 
se preveem necessários para o cumprimento das missões, das 
atribuições, dos objetivos e das atividades fixadas para o ano 2022; 

 Postos de trabalho existentes: correspondem aos postos de trabalhadores 
em exercício de funções. 
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MAPA DE PESSOAL 

A Lei nº 35/2014, de 20 de junho1, que aprovou a Lei Geral de Trabalho em 

Funções Públicas (LGTFP), doravante designada por LGTFP, determina a 

obrigatoriedade de “planear para cada exercício orçamental as atividades de 

natureza permanente ou temporária, tendo em consideração a missão, as 

atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as competências das unidades 

orgânicas e os recursos financeiros disponíveis.” (nº1 do artigo 28º). 

O mapa de pessoal dos órgãos ou serviços abrangidos pela LGTFP, de entre os 

quais se encontra o Município da Chamusca, será o que vier a ser aprovado pela 

Assembleia Municipal, entidade competente para a aprovação da proposta de 

Orçamento Municipal, nos termos do disposto no nº 4 do artigo 29º, em 

articulação com disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de 

setembro, alterado pelas Leis nº 3-B/2020, de 28 de abril, 66/2012, de 31 de 

dezembro e 80/2013, de 28 de novembro. 

Nos termos do nº 2 do artigo 29º da LGTFP, o mapa de pessoal contém a 

indicação do número de postos de trabalho de que o órgão ou serviço carece 

para o desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizados em função: 

1. Da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante de destina 

a cumprir ou a executar; 

2. Do cargo ou da carreira e categoria que lhe correspondam; 

3. Dentro de cada carreira e ou, categoria, quando imprescindível, da área 

de formação académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser 

titular; 

4. Do perfil de competências transversais da respetiva carreira e, ou 

categoria, complementado com as competências associadas á 

especificidade do posto de trabalho. 

Os postos de trabalho pressupõem um conjunto de tarefas destinadas á 

concretização de um objetivo laboral predeterminado, com aptidões, exigências 

 
1 Alterada pelas Leis nº 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016 de 20 de junho e 42/2016, de 28 
de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto e 49/2018, de 14 de agosto. 
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e responsabilidades especificas, tendo em conta a unidade orgânica em que 

estão inseridos. 

As funções a desempenhar pelos colaboradores, são assim determinadas por 

um conjunto de tarefas integradas em postos de trabalho inseridas em unidades 

de trabalho diferenciadas, com características semelhantes quanto a aptidões, 

exigencias e responsabilidades inerentes à concretização das referidas tarefas, 

ainda que variem os meios e lagumas condições gerais, ambientais ou de 

organização. 

A atividade que cada trabalhador exerce, não prejudica o exercício de funções 

que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 

detenhe qualificação profissional adequada, mesmo que não descritas, no 

conteúdo funcional das carreiras gerais (Técnico Superior, Assistente Técnico e 

Assistente Operacional) ou das carreiras subsistentes ou não revistas, ou das 

atribuições, competência ou atividade do posto de trabalho, nomeadamente 

sempre que a execução de tarefas inerentes a cada uma das atividades, implique 

deslocações em serviço, deverão ser asseguradas pelo próprio trabalhador, 

desde que habilitado com carta de condução. 

No âmbito da planificação da atividade já referida, são de incluir no mapa de 

pessoal todos os postos de trabalho que consubstanciem trabalho subordinado, 

como sejam as relações jurídicas constituídas por contrato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado ou a termo resolutivo, certo ou 

incerto, por nomeação e, bem assim, o exercício de cargos em comissão de 

serviço. 

A elaboração do mapa de pessoal (número de postos de trabalho e sua 

caracterização) traduz um juízo objetivo de avaliação sobre a necessidade de 

garantir, no plano da organizaçãodo trabalho, uma adequada resposta às 

necessidades impostas pela lei, pelas orientações estratégicas superiormente 

fixadas e pelas decisões organicamente tomadas. É em função dessa avaliação 

e como resultado dela que o órgão ou serviço se se encontram em funções 

trabalhadores em número suficiente, insuficiente ou excessivo, tal como se 

refere no artigo 29º da LGTFP.  
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Decorrente do exposto, o Mapa de Pessoal para o ano de 2023, a seguir 

apresentado, assinala o número de postos de trabalho existentes e a criar. 

O presente Mapa de Pessoal é aprovado pela Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, nos termos previstos no nº 4, do artigo 29º, da 

Lei nº 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis nº 82-B/2014, de 31 de 

dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de junho e 42/2016, de 28 

de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto, 73/2017, de 

16 de agosto e 49/2018, de 14 de agosto, em articulação com o disposto na 

alínea a), do nº 2, do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, 

alterado pelas Leis n º 3-B/2010, de 28 de abril, 66/2012, de 31 de dezembro e 

80/2013, de 28 de novembro e ainda conforme previsto na alínea ccc), do nº 1, 

do artigo 33º, em articulação com a alínea o), do nº 1, do artigo 25º, ambos da 

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas Leis nº 25/2015, de 30 de 

março, 69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, 42/2016, de 28 de 

dezembro e 50/2018, de 16 de agosto 

  



N E Saldo N E Saldo N E Saldo

Chefe Gabinete 0 0 1 1 0

Adjunto Presidente 0 0 1 1 0

Secretário Vereação 0 0 1 1 0

Coordenador Municipal 0 0 1 1 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Técnico Superior 1 1 0 0 0

Técnico Superior 2 2 0 0 0

Técnico Superior 1 1 0 0 0 em mobilidade Município T.Novas

Técnico Superior 1 0 1 3 2 1 0 2 procedimentos a decorrer 1termo e 
indeterminado. 

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

------- 0 0 0

Especialista Informática 1 1 0 0 0

Técnico informática 1 1 0 0 0

9 8 1 3 2 1 4 4 0

Área de 
formação

observações

Gabinete de Apoio ao Presidente e 
Vereação

Postos de trabalho

CTFPTI CTFPTC CS

Gabinete Proteção Civil

Gabinete Técnico Florestal

Gabinete Apoio Jurídico

Gabinete de Comunicação

MUNICIPIO DA CHAMUSCA
MAPA DE PESSOAL 2023

Subtotal

Gabinete Médico Veterinário

Unidades orgânicas

Gabinete de Informática 

Cargo / carreira / 
categoria
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N E Saldo N E Saldo N E Saldo

Área de 
formação

observações
Postos de trabalho

CTFPTI CTFPTC CS
Unidades orgânicas

Cargo / carreira / 
categoria

Cargo direção intermédia 
de2º grau 0 0 1 1 0

Técnico Superior 2 2 0 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

 Atendimento 
Telefónico

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Técnico Superior 2 2 0 0 0

Recursos Humanos Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 2 2 0 0 0

Higiene e Segurança no 
Trabalho Técnico Superior 1 1 0 0 0

Técnico Superior 0 0 0 2 2 0 0

Assistente Técnico 4 4 0 0 0

Ferramentaria Assistente Operacional 1 1 0 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Técnico Superior 0 0 0 0 0 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente operacional 2 2 0 0 0

Técnico Superior 1 1 0 0 0

Técnico Superior
Administração 

Publica
0 0 0 1 1 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 3 3 0 0 0

Armazém Assistente Técnico 1 1 0 0 0

29 29 0 3 3 0 1 1 0

 Expediente Geral

Apoio órgão 
Autárquicos

Contabilidade e 
PatrimónioContabilidade e 

Património

Tesouraria

Taxas e Licenças
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Contratação Publica e 
Aprovisionamento

Contratação Publica 
e Aprovisionamento

Subtotal

Apoio Administrativo
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N E Saldo N E Saldo N E Saldo

Área de 
formação

observações
Postos de trabalho

CTFPTI CTFPTC CS
Unidades orgânicas

Cargo / carreira / 
categoria

Cargo direção intermédia 
de2º grau 0 0 1 1 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 4 4 0 0 0

Assistente Operacional 1 1 0 0 0

Técnico Superior 3 2 1 0 0 procedimento a decorrer

Assistente Técnico 3 3 0 0 0

Técnico Superior 2 2 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Encarregado Operacional 1 1 0 0 0

Assistentes Operacional 16 16 0 0 0 0 0 período experi.de categoria 

Técnico Superior 3 1 2 0 0 1TS em CS em Chefe Divisão; 1 
procedimento a decorrer; Eletrotecnia

Coordenador técnico 1 1 0 0 0 1 Aguas do Ribatejo

Encarregado Operacional 0 0 0 0 0

Assistente Operacional 25 25 0 2 2 0 0 4 aguas do Ribatejo 1AO em mobilidade 
em EO

Fiscal de leituras e 
cobranças

1 1 0 0 0 1 Aguas do ribatejo

Fiscal 3 2 1 0 0 em  AT em mobilidade

Assistente Técnico 1 1 0 0 0 em mobilidade fiscal Municipal

Assistente operacional 5 5 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Encarregado Geral 
Operacional

1 1 0 0 0

Assistente Operacional 3 3 0 0 0

76 72 4 2 2 0 1 1 0

Fiscalização Municipal

Transportes e oficinas

Equipamentos Municipais
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Apoio Administrativo

Gestão e Planeamento Urbanístico

Topografia e Desenho

Obras Municipais

Ambiente Energia e Serviços Urbanos

Subtotal
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N E Saldo N E Saldo N E Saldo

Área de 
formação

observações
Postos de trabalho

CTFPTI CTFPTC CS
Unidades orgânicas

Cargo / carreira / 
categoria

Cargo direção intermédia 
de 3º grau

a definir 0 0 0 0

Técnico Superior
Psicologia e 

Educação social
9 9 0 6 6 0 0 1 Reserva recrutamento

Assistente Técnico 8 8 0 0 0

Assistente Técnico
Animador sócio 

cultural 0 2 2 0 0

Chefe serviços 
Administração escolar

1 1 0 0 0

Encarregado operacional 2 2 0 0 0

Assistente Operacional 51 51 0 0 0

Assistente Operacional 0 13 13 0 0

Técnico Superior 6 6 0 1 1 0 0

Coordenador Técnico 0 0 0 0 0

Assistente Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Operacional 0 0 0 0 0

Técnico Superior 0 1 1 0 0

Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Técnico Superior 3 3 0 0 0

Biblioteca e Arquivo Coordenador Técnico 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 2 2 0 0 0 1 AT em mobilidade 

Assistente Operacional 2 2 0 0 0

Técnico Superior 1 1 0 0 0

Assistente Técnico 0 0 0 0 0

88 88 0 23 23 0 0 0 0

202 197 5 31 30 1 6 6 0

Cultura, Turismo e Promoção Local

Subtotal

Total
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Acão Social

Gabinete de Inserção Profissional

Educação, Desporto e Juventude
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